
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LERIO
Gabinete da Prefeita

LEt N." 333/2011

DispÕe sobre a homologaçáo da reavaliação atuarial

realizada em março de 2011, alteração da alÍquota

patronal devida ao Fundo de Benefícios dos Servidores

Públicos Municipais de Vertente do Lerio e dá outras

providências.

A Prefeita do Município de Vertente do Lerio, Estado de Pernambuco, no uso

de suas atribuiçÕes constitucionalmente definidas e estabelecidas na Lei Orgânica do

Município, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 10. As alíquotas de contribuiçáo especial do MunicÍpio de Vertente do

Lério e de suas autarquias e fundaçÕes corresponderão anualmente ao percentual da

totalidade da remuneração de contribuição dos segurados em atividade, conforme

indicado na tabela constante do anexo único, que passa a Íazer parle integrante da

presente Lei.

Arl. 20. lncorpora-se às normas municipais de previdência social, impondo-

se o seu efetivo cumprimento, as disposições do artigo 18 e 19 da Portaria do Ministério

da Previdência Social no 40312008, a fim de sanar o déficÍ demonstrado na avaliação

atuarial do exercício de 2011.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vertente do Lério, Gabinete da Prefeita, 0B de julho de 2011.
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